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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DOURADINA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS

Dezembro/2019

R$ 1,00(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE DOURADINA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÒNCIA SOCIAL

Saldo da
Dotação

(j) = (f - g)
%

(g / f)Até o Mês (i)Até o Mês (h)

Despesas
Liquidadas

Até o Mês (g)

Despesas
Empenhadas

Dotação
Atualizada

(f)

Dotação
Inicial

(e)
DESPESAS

Despesas
Pagas

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.445.000,00 1.503.335,00 1.272.473,47 1.272.473,47 1.264.099,85 84,64 230.861,53

  DESPESAS CORRENTES 1.383.000,00 1.478.025,00 1.250.974,97 1.250.974,97 1.244.021,35 84,63 227.050,03

    Pessoal e Encargos Sociais 813.400,00 895.944,00 816.139,16 816.139,16 809.185,54 91,09 79.804,84

    Outras Despesas Correntes 569.600,00 582.081,00 434.835,81 434.835,81 434.835,81 74,70 147.245,19

  DESPESAS DE CAPITAL 62.000,00 25.310,00 21.498,50 21.498,50 20.078,50 84,94 3.811,50

    Investimentos 62.000,00 25.310,00 21.498,50 21.498,50 20.078,50 84,94 3.811,50

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 95.000,00 71.165,00 71.165,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (IX + X) 1.540.000,00 1.574.500,00 1.272.473,47 1.272.473,47 1.264.099,85 80,81 302.026,53

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XII)

SUBTOTAL C/REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 1.540.000,00 1.574.500,00 1.272.473,47 1.272.473,47 1.264.099,85 80,81 302.026,53

SUPERÁVIT (XIV)

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 1.540.000,00 1.574.500,00 1.272.473,47 1.272.473,47 1.264.099,85 80,81 302.026,53

Até o Mês (i)Até o Mês (h)Até o Mês (g)

Saldo da
Dotação

(j) = (f - g)
%

(g / f)

Despesas
Liquidadas

Despesas
Empenhadas

Dotação
Atualizada

(f)

Dotação
Inicial

(e)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Despesas
Pagas

DESPESAS CORRENTES (I) 95.000,00 71.165,00 71.165,00

  Pessoal e Encargos Sociais 95.000,00 71.165,00 71.165,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 95.000,00 71.165,00 71.165,00

TOTAL (V) = (III + IV) 95.000,00 71.165,00 71.165,00

Nota: Demonstrativo Contábil em conformidade com o MCASP.

Emissão: 03/02/2022 10:23:57
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE DOURADINA

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2019

R$ 1,00(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - MUNICÍPIO DE DOURADINA

002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÒNCIA SOCIAL

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

TOTAL

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

TOTAL

Nota: Demonstrativo Contábil em conformidade com o MCASP.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

 
 

PORTARIA nº 24

 

DE 01

 

DE FEVEREIRO

 

DE 2022.

 

  

“Designa a Subcomissão Técnica para análise das propostas

 

Técnicas referentes a contratação de agencia de publicidade”.

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA -

 

MS, no uso das atribuições legais e regimentais 
e,

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de realização do procedimento licitatório visando a 
contratação de agencia de publicidade;

 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 e seus parágrafos da Lei Federal nº 12.232/2010;
 

 

CONSIDERANDO o sorteio realizado no dia 20 de dezembro de 2021, conforme ata anexa 
ao processo interno supra referido; 

 
RESOLVE: 

 Art. 1º -
 

DESIGNAR os membros da Subcomissão Técnica que fará a análise das propostas 
técnicas relativas à licitação para a contratação de agência de propaganda e 
prestação de serviços de publicidade, que terá a seguinte composição:

 
 

Titulares

 
 

-

 

Hélio Ramires de Freitas 

 

-

 

Marcos Aparecido Santos da Silva

 

-

 

Sidnei Lemos

 
 

Art. 2º-

 

DESIGNAR como Presidente da Subcomissão Técnica Sr. Hélio Ramires de Freitas.

 
 

Art. 3º -

 

Caberá a Subcomissão Técnica a análise das propostas técnicas apresentadas 
pelas empresas participantes e elaboração de relatório em relação a concorrências 
destinadas a seleção de agencia de publicidade.

 
 

Registre-se;

                                            

Publique-se;

                                                

Cumpra-se.

 
 

Douradina –MS, 01 de fevereiro de 2022.

 
 
 

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça
Prefeito Municipal
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Republicação por incorreção (matéria do dia Terça-feira 01 de Fevereiro de 2022 Ano: 001 Edição:

 

n° 
0202)

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 32/2019

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2019

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019.

 PARTES

 

–

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE

 

DOURADINA/MS e OCM SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA EIRELI -

 

ME.

 OBJETO

 

–

 

Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência ao CONTRATO Nº 
32/2019, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a

 

contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos de conferência e envio dos balancetes mensais ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do 
Sul.

 FUNDAMENTO LEGAL:
 

Art.
 

57, II c/c o art. 65, II, da Lei 8666/93.
 PRAZO:

 
Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 32/2019, por 12 

(doze) meses
 

com início em 08/01/2022
 
e término em 08/01/2023.

 DO VALOR: O valor a ser pago por força desse TERMO ADITIVO
 
pela contraprestação dos serviços descritos é de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), compreendendo os meses de janeiro a dezembro de 2022.
 3.2. O valor do Referente ao TERMO ADITIVO

 
ficará discriminado da seguinte forma:

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

UNIDADE
 

QUANT.
 

VALOR
 

UNIT.
 

TOTAL
 

13141  
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO E INVESTIMENTO 
E CULTURA  

mês 12 R$150,00 R$ 1.800,00 

13139  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  mês 12 R$150,00 R$ 1.800,00 

13142  
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
EDUCACAO BASICA  mês 12 R$150,00 R$ 1.800,00 

13146  FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE  mês 12 R$150,00 R$ 1.800,00 

13143
 
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE

 
mês

 
12
 

R$150,00
 

R$ 1.800,00
 

13144
 FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO E INTERESSE 
SOCIAL

 mês
 

12
 

R$150,00
 

R$ 1.800,00
 

13140
 
FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 

 
mês

 
12
 

R$150,00
 

R$ 1.800,00
 

13145
 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
 

mês
 

12
 

R$150,00
 

R$ 1.800,00
 

13138

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

mês

 

12

 

R$150,00

 

R$ 1.800,00

 

13137

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

mês

 

12

 

R$150,00

 

R$ 1.800,00

 

ASSINAM:

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

–

 

pela contratante -

 

Orginio Cesar de Medeiros Teixeira

 

-

 

pela

 

contratada.

 

Douradina -

 

MS, 22

 

de dezembro

 

de 2021.
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